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Iniciamos esta edição destacando um dos serviços disponibilizados pela AASP para auxiliar os advoga-
dos em relação ao peticionamento eletrônico. Por meio de um mapa de disponibilidade, é possível acessar 
os sites dos tribunais de todo o país e os respectivos sistemas existentes, que permitem realizar o peticio-
namento eletrônico. O serviço é facilmente acessado pela página eletrônica “Processo Eletrônico” man-
tida pela Associação, na qual outras informações sobre a implantação do sistema digital pelos tribunais 
também podem ser obtidas, como a legislação e as normas vigentes, assim como a cartilha de utilização 
do e-SAJ do TJSP e vídeos tutoriais, a agenda de cursos sobre os temas promovidos pela AASP, e ainda 
agendar a emissão do certificado digital. Veja detalhes na seção “Notícias da AASP”.

Na seção “Novidades Legislativas”, apresentamos as mudanças na concessão de benefícios pa-
gos a título de pensão por morte, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. Por meio da Medida 
Provisória nº 664, o governo federal pretende reduzir os gastos com tais benefícios, que em 2014 se 
aproximaram dos R$ 87 bilhões. As novas regras modificam os requisitos necessários que dão direito 
à pensão por morte. O cônjuge, companheiro ou companheira não terá direito ao benefício da pensão 
por morte se o casamento ou o início da união estável tiver ocorrido há menos de dois anos da data 
do óbito daquele que gerou o direito ao benefício. Confira as alterações e o início da vigência de cada 
mudança nas páginas a seguir.

Dando continuidade às mudanças na área previdenciária para 2015, inserimos as informações oriundas 
da Medida Provisória nº 665, referentes ao pagamento de benefícios trabalhistas, como a concessão do 
abono salarial, do seguro-desemprego e do seguro-defeso dos pescadores artesanais. 

Conheça também as novas regras introduzidas ao abono salarial anual relativas ao Programa de In-
tegração Social (PIS) ou do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep). Os be-
neficiários de tais programas terão integrados os rendimentos proporcionados pelas respectivas contas 
individuais. O valor desses benefícios será calculado de forma proporcional ao número de meses traba-
lhados no período de ano-base. Leia a notícia completa na seção “Novidades Legislativas”.

Por fim, fique atento à atualização dos valores das custas e despesas destinadas ao Supremo Tribunal 
Federal, inseridos na seção “Prática Forense”, e do novo valor referente ao recolhimento das custas do 
mandato judicial (procuração) para 2015, na seção “Indicadores” desta edição do Boletim AASP.
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Peticionamento eletrônico

Notícias da AASP

Para auxiliar os associados, a AASP man-
tém em formato eletrônico um mapa de veri-
ficação da disponibilidade de acesso aos sites 
dos tribunais e aos respectivos sistemas de 
peticionamento eletrônico. O serviço teve 
início no mês de outubro de 2014 e, desde 
então, tem colaborado como importante 
ferramenta de trabalho para advogados que, 
desde a implantação do Processo Eletrônico, 
manifestam dificuldades enfrentadas diante 
da inacessibilidade dos sistemas disponibili-
zados pelos tribunais de todo o país.

O mecanismo tem como objetivo fa-
cilitar o desempenho das atividades dos 

advogados em relação às novidades tec-
nológicas. As informações fornecidas pelo 
mapa eletrônico permitem ao profissional 
ter acesso aos sistemas de peticionamento 
eletrônico dos tribunais e checar se estes 
estão disponíveis para o envio de petições.  

O mapa pode ser acessado no Por-
tal Processo Eletrônico, desenvolvido 
pela Associação em 2013 para escla-
recer dúvidas dos associados sobre a 
nova forma de trabalho. O endereço é  
http://processoeletronico.aasp.org.br.

Siga o passo a passo:

Insira seu login 
e senha

Indique o Estado

1
2

Acesse: 
http://processoeletronico.aasp.org.br/tribunais 

Mapa de 
disponibilidade 
AASP
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3
Selecione o 

tribunal

Notícias da AASP

Além de acessar o mapa de disponibili-
dade, no site mantido pela AASP os associa-
dos têm acesso a diversas informações so-
bre o processo de implantação do sistema 
de peticionamento eletrônico, como a legis-
lação e as normas vigentes sobre o tema, a 
cartilha de utilização do e-SAJ do TJSP e os 

vídeos tutoriais, a agenda de cursos promo-
vidos pela Associação para utilização do sis-
tema e as últimas notícias divulgadas sobre 
a implantação e os procedimentos para uti-
lização do processo eletrônico. Além disso, 
pelo próprio site também é possível agen-
dar a emissão do certificado digital. 

4
Se as informações 

forem apresentadas 
na cor verde,  

você poderá acessar 
o site do tribunal 
ou o sistema de 
peticionamento 

eletrônico

A indisponibilidade 
de acesso ao site do 

tribunal ou do sistema 
de peticionamento 

eletrônico será 
indicada pela cor 

vermelha
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Notícias da AASP

AASP parabeniza cartórios por bons serviços prestados

Durante todo o ano de 2014, a AASP 

manteve ativamente a campanha “De Olho 

no Fórum”, que tem como objetivo avaliar 

a qualidade dos serviços forenses presta-

dos pelos cartórios judiciais nos fóruns da 

capital e do interior. No ano passado, fo-

ram avaliadas as Varas da Justiça Estadual e 

Varas do Trabalho de Barueri, Carapicuíba, 

Itapevi e Santana do Parnaíba.

Dentre os cartórios mais bem avalia-

dos, por especialidade, registramos: 5° 

Ofício Cível de Barueri; Ofício do Juizado 

Especial Cível e Criminal de Carapicuíba; e 

1º Ofício Criminal de Itapevi.

Ainda considerando o resultado da 

campanha por competência funcional, des-

tacamos positivamente também os resul-

tados alcançados na avaliação de algumas 

das varas trabalhistas: Ofício da 3ª Vara da 

Justiça do Trabalho de Barueri, Ofício da 1ª 

Vara da Justiça do Trabalho de Carapicuí-

ba, Ofício da Vara do Trabalho de Itapevi e 

Ofício da 2ª Vara da Justiça do Trabalho de 

Santana de Parnaíba.

Após a conclusão da campanha, a 

AASP, representada por Samuel Ansarah 

Rizek, assessor especial da Diretoria, visi-

tou cada cartório participante para pres-

tar elogios aos serviços prestados e para-

benizar pessoalmente os profissionais que 

atuam nas referidas serventias judiciais. E 

ainda, como desdobramento da campa-

nha realizada, a Associação oficiou aos co-

ordenadores e respectivas secretarias dos 

cartórios que apresentaram os melhores 

resultados na avaliação, cumprimentando- 

-os pela qualidade do trabalho. Oficiou 

também às Corregedorias do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) e do Tribunal 

Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-2),  

dando-lhes ciência dos resultados obti-

dos pela campanha.

1. 1º Ofício Criminal do Fórum da Comarca de Itapevi. 2. Ofício do Juizado Especial Cível de Barueri. 3. 3ª Vara da Justiça do Trabalho de Barueri. 4. Comarca 
de Barueri. 5. 1ª Vara Cível de Carapicuíba. 6. 2ª Vara da Justiça do Trabalho de Santana do Parnaíba. 7. Execuções Fiscais de Barueri. 8. Comarca de Barueri. 
9. 6º Ofício Cível da Comarca de Barueri. 10. Secretaria da Justiça do Trabalho de Itapevi.
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Pedidos de vista, homologação de sentença estrangeira e concessão de 
exequatur à carta rogatória no STJ

O presidente do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), ministro Francisco Falcão, 
expediu duas Emendas  Regimentais, nos 
17 e 18 de 2014. A primeira (nº 17/2014) al-
tera a redação de dispositivo do Regimen-
to Interno daquela corte para estabelecer 
novo prazo para a devolução de proces-
so no qual se formulou pedido de vista 
em sessão de julgamento. A segunda (nº 
18/2014) inclui o Título VII-A, que se refere 
aos processos oriundos de Estados estran-
geiros, disciplinando o procedimento para 
homologação de sentença estrangeira e a 
concessão de exequatur a carta rogatória. 

Novo prazo para devolução de proces-
so com pedidos de vista 

De acordo com a alteração realizada 
no art. 162 do Regimento Interno pela 
Emenda Regimental nº 17, os ministros 
que formularem pedido de vista dos autos 
deverão restituí-los em até 60 dias, deven-
do prosseguir o julgamento na sessão sub-
sequente ao fim do prazo, com ou sem o 
voto-vista. 

Esse prazo poderá ser prorrogado por 
mais 30 dias, mediante requerimento fun-
damentado ao colegiado. O prazo de res-
tituição dos autos ficará suspenso nos pe- 
ríodos de recesso do fórum e no período 
de férias coletivas dos ministros. 

A nova redação dada ao § 3º estabele-
ce que, mesmo com o afastamento do mi-
nistro relator, ou na ausência de ministros 
ou que tenham deixado o exercício do car-
go, o julgamento iniciado terá continuida-
de, integrando-se aos votos já proferidos 
pelos ministros.

De acordo com o novo texto, o minis-
tro que não assistir ao relatório apenas 
poderá participar do julgamento se tiver 
sido declarado habilitado a votar. 

Se, para efeito do quórum ou desem-
pate na votação, for necessário o voto de 
ministro que não tenha assistido à leitu-

ra do relatório, esta será renovada, bem 
como a sustentação oral, computando- 
-se os votos anteriormente proferidos. O 
voto do ministro que se ausentar no iní-
cio do julgamento será dispensado, desde 
que obtidos votos suficientes concordan-
tes sobre todas as questões.

Com a inclusão do § 7º fica estabele-
cido que, na ausência do presidente que 
iniciou o julgamento, seu substituto dará 
sequência. Na corte especial ou na seção, 
a substituição será feita por quem não 
houver proferido voto. 

Homologação de sentença estrangei-
ra (Capítulo I)

Com a inclusão do Título VII-A (Emenda 
Regimental nº 18/2014), relativo aos pro-
cessos oriundos de Estados estrangeiros, o 
qual se refere à homologação de sentença 
estrangeira, cuja ação compete ao presiden-
te do tribunal, serão homologados os provi-
mentos não judiciais que, pela lei brasileira, 
tiverem natureza de sentença. Essa senten-
ça também poderá ser homologada parcial-
mente, conforme disposto no art. 216-A.

De acordo com o art. 216-B, a senten-
ça estrangeira não terá eficácia no Bra-
sil sem a prévia homologação do STJ. O 
texto estabelece que a homologação da 
sentença estrangeira será proposta pela 
parte requerente, devendo a petição ini-
cial conter os requisitos indicados na lei 
processual, bem como ter sido proferi-
da por autoridade competente, conter 
elementos que comprovem terem sido 
as partes regularmente citadas ou ter 
sido legalmente verificada a revelia, e ter  
transitado em julgado, e ser instruída 
com o original ou cópia autenticada da  
decisão homologanda e de outros do-
cumentos indispensáveis, devidamente 
traduzidos por tradutor oficial ou jura-
mentado no Brasil e chancelados pela au-
toridade consular brasileira competente 

quando for o caso. Se a petição inicial não 
preencher os requisitos exigidos, o presi-
dente do STJ determinará novo prazo ao 
requerente para emendar ou completar 
o referido documento. Após a intimação, 
se o requerente ou o seu procurador não 
promover, no prazo assinalado, o ato ou a 
diligência que lhe foi determinada, o pro-
cesso será arquivado pelo presidente. 

No art. 216-F está previsto que não  
será homologada a sentença estrangei-
ra que ofender a soberania nacional, a  
dignidade da pessoa humana e/ou a or-
dem pública. Será admitida a tutela de  
urgência nos procedimentos de homolo-
gação de sentença estrangeira. O prazo 
para a parte interessada contestar o pedi-
do será de 15 dias. Caso o requerido não 
compareça ou seja incapaz, será pesso-
almente notificado um curador especial-
mente para representá-lo. 

As contestações apresentadas terão 
direito a réplica e tréplica em até cinco 
dias e, após contestado o pedido, o pro-
cesso será distribuído para julgamento 
pela Corte Especial, cabendo ao relator os 
demais atos relativos ao andamento e à 
instrução do processo, o qual poderá de-
cidir monocraticamente nas hipóteses em 
que já houver jurisprudência consolidada 
da Corte Especial a respeito do tema. Vale 
ressaltar que o Ministério Público Fede-
ral terá vista dos autos pelo prazo de dez 
dias, podendo impugnar o pedido. 

Da concessão de exequatur a cartas 
rogatórias (Capítulo II)

A segunda mudança trazida pela Emen-
da Regimental nº 18 incide sobre a conces-
são de executoriedade à carta rogatória.
Ato de competência do presidente do STJ, 
será concedido exequatur à carta rogatória 
que tiver por objeto atos decisórios ou não 
decisórios, sendo que os pedidos de coo-
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Feriado Municipal

Data Órgão

Dia 26/1 Comarca e Vara do Trabalho de Santos

No Judiciário

peração jurídica internacional que tiverem 
por objeto atos que não ensejem juízo de-
liberatório do STJ serão encaminhados ou 
devolvidos ao Ministério da Justiça para as 
providências necessárias ao cumprimento 
por auxílio direto (§ 2º do art. 216-O). Por 
outro lado, não será concedido exequatur 
à carta rogatória que ofender os três prin-
cípios mencionados (art. 216-P).

A parte requerida será intimada para, 
no prazo de 15 dias, impugnar o pedido 
de concessão do exequatur, porém a me-
dida solicitada poderá ser realizada sem 
ouvir a parte, quando sua intimação pré-

via puder resultar na ineficiência da coo-
peração internacional. 

Havendo a impugnação ao pedido de 
concessão de exequatur a carta rogatória 
de ato decisório, o presidente poderá deter-
minar a distribuição dos autos do processo 
para julgamento da corte. Após a conces-
são, a carta rogatória será remetida ao Juízo 
Federal competente para cumprimento.

Das decisões proferidas pelo juiz fede-
ral caberão embargos, que poderão ser 
opostos pela parte interessada ou pelo 
Ministério Público Federal, também no 
prazo de dez dias. Esses embargos pode-

rão versar sobre qualquer ato referente 
ao cumprimento da rogatória, exceto so-
bre a própria concessão da medida ou o 
seu mérito. Da decisão que julgar os em-
bargos caberá agravo, e o presidente ou 
o relator do agravo, quando possível, po-
derá ordenar diretamente o atendimento 
à medida solicitada. Cumprida a ordem ou 
verificada a sua impossibilidade, a carta 
será devolvida ao presidente do tribunal, 
no prazo de dez dias, e ele a remeterá, em 
igual prazo, por meio do Ministério da Jus-
tiça ou do Ministério das Relações Exterio-
res, à autoridade estrangeira de origem. 

Novidades Legislativas
Adaptada a forma de concessão dos benefícios previdenciários

O governo federal também estreitou a 
concessão de benefícios pagos em casos 
de pensão por morte e auxílio-doença. Por 
meio da Medida Provisória nº 664, publicada 
em edição extra do Diário Oficial da União 
de 30 de dezembro de 2014, a presidente 
Dilma Rousseff alterou as Leis nº 8.213/1991, 
nº 8.112/1990 e a Lei nº 10.666/2003.

Em 2006, o gasto com pensões por mor-
te era de cerca de R$ 39 bilhões de reais  
por ano. Em 2014, houve um salto para qua-
se R$ 87 bilhões, segundo noticiado pelo 
site Valor Econômico em 29/12/2014. Pre-
tendendo reduzir essa despesa, a presidên-
cia da República alterou a redação da Lei nº 
8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social, iniciando 
pelo teor do art. 25, que a partir do mês de 
março praticará o período de carência de 
dois anos de contribuições para a conces-

são da pensão por morte, que antes não 
previa qualquer dependência para que o 
direito fosse viabilizado. 

De acordo com os termos do novo art. 26, 
continuarão a ficar desobrigados do período 
das contribuições como período de carência 
os recebedores do salário-família e do auxílio- 
-acidente; do auxílio-doença e de aposenta-
doria por invalidez nos casos de acidente de 
qualquer natureza ou causa e de doença profis-
sional ou do trabalho, bem como nos casos de 
segurado que, depois de sua filiação ao Regime 
Geral de Previdência Social, for acometido de 
alguma das doenças e afecções especificadas 
em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde 
e da Previdência Social (deformação, mutila-
ção, deficiência ou outro fator que lhe confira 
especificidade e gravidade que mereçam tra-
tamento particularizado); e aqueles que passa-
rem a receber prestações sucedidas da pensão 

por morte nos casos de acidente do trabalho e  
doença profissional ou do trabalho. 

A seguir, mais detalhes sobre as novas 
regras.

Auxílio-doença
Dentre todos os benefícios contempla-

dos pela lei de 1991, a nova medida provi-
sória estabeleceu, com vigência a partir de 
março, o parâmetro para montante que 
servirá como referência para o pagamento 
do auxílio-doença, o qual não poderá exce-
der a média aritmética simples dos últimos 
12 salários de contribuição, inclusive no 
caso de remuneração variável, ou, se não 
alcançado o número de 12, a média aritmé-
tica simples dos salários de contribuição 
existentes (§ 10 do art. 29).

O auxílio-doença será devido ao segura-
do que ficar incapacitado para seu trabalho 
ou sua atividade habitual, desde que cumpri-

Suspensão do 
Atendimento e de Prazos

Período Órgão

De 26 a 30/1 1º Ofício Cível de Suzano – Processo nº 15/1978
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do, quando for o caso, o período de carência 
exigido na lei (por mais de 15 dias), no caso 
do segurado empregado, quando este ficar 
afastado da atividade por mais de 30 dias, 
sendo que o benefício será devido a partir do 
31º dia do afastamento ou a partir da data de 
entrada do requerimento, se entre as datas 
do afastamento e do requerimento decorre-
rem mais de 45 dias. Aos demais segurados, 
a partir do início da incapacidade ou da data 
de entrada do requerimento, se entre essas 
datas decorrerem mais de 30 dias.

Por outro lado, já vigora a determinação 
de que o segurado que se filiar ao Regime Ge-
ral da Previdência e for portador da doença  
ou da lesão invocadas não terá direito ao au-
xílio-doença, exceto se por motivo de pro-
gressão ou agravamento (§ 6º do art. 60). 

Aposentadoria por invalidez
Findo o auxílio-doença e constatada a 

invalidez, o contribuinte terá direito à apo-
sentadoria decorrente de sua inaptidão às 
atividades laborais. Tal modalidade de apo-
sentadoria decorrerá de perícia médica e 
será assegurada ao trabalhador empregado 
a partir do 31º dia do afastamento da ativida-
de ou a partir do requerimento à Previdência 
Social, caso entre as datas do afastamen-
to e do requerimento decorrerem mais de 
45 dias. Note-se que, durante os primeiros 
30 dias consecutivos ao do afastamento da 
atividade por invalidez, caberá à empresa 
pagar ao segurado empregado o seu salário 
integral. A empresa que dispuser de serviço 
médico, próprio ou em convênio, terá a seu 
cargo o exame médico e o abono das faltas 
correspondentes ao período de 30 dias e so-
mente deverá encaminhar o segurado à pe-
rícia médica da Previdência Social quando a 
incapacidade ultrapassar esse período.

Não será devido auxílio-doença ao segu-
rado que se filiar ao Regime Geral de Previ-
dência Social já portador da doença ou da 
lesão invocada como causa para o benefí-
cio, salvo quando a incapacidade sobrevier 
por motivo de progressão ou agravamento 
dessa doença ou lesão, como determina a 
nova redação.

Afastamento por doença ou acidente de 
trabalho

Os primeiros 30 dias consecutivos em 
que o trabalhador for mantido afastado 
por doença ou acidente de trabalho ou por 
qualquer outra natureza serão pagos pela 
empresa empregadora responsável pelo pa-
gamento integral do salário do trabalhador 
(§ 3º do art. 60). 

Pensão por morte
Com as novas regras, não terá direito à 

pensão por morte o dependente condenado 
pela prática de crime doloso de que tenha re-
sultado a morte do segurado. O cônjuge, com-
panheiro ou companheira não terá direito ao 
benefício da pensão por morte se o casamen-
to ou o início da união estável tiver ocorrido 
há menos de dois anos da data do óbito do 
instituidor do benefício, com exceção dos ca-
sos em que o óbito acontecer por decorrência 
de acidente ou se o cônjuge for considerado 
incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade remunerada.

A pensão corresponderá, a partir do mês 
de março, a 50% do valor da aposentado-
ria que o segurado recebia ou teria direito, 
acrescidas as cotas individuais de 10% do mes-
mo valor relativas aos dependentes do segu-
rado, até o máximo de cinco. Deve-se atentar 
para o fato de que a renda mensal da pres-
tação continuada que substituir o salário de 
contribuição ou o rendimento do trabalho do 

segurado não poderá ser inferior à do salário 
mínimo, nem superior ao do limite máximo 
do salário de contribuição (art. 33), ressalva-
do o acréscimo de 25%, estabelecido no art. 
45, ou seja, o segurado aposentado por inva-
lidez que precisar de assistência permanente 
de outra pessoa (arts. 74 e 75).

O valor mensal será acrescido de parce-
la equivalente a uma única cota individual, 
rateado entre os dependentes, no caso de 
haver filho do segurado ou pessoa a ele 
equiparada, que seja órfão de pai e mãe na 
data da concessão da pensão ou durante o 
período de manutenção desta, observado o 
limite máximo de 100% do valor da aposen-
tadoria que o segurado recebia ou daquela 
a que teria direito se estivesse aposentado 
por invalidez na data de seu falecimento; si-
tuação de emancipação; maioridade civil; ou 
incapacidade declarada judicialmente.

Uma outra alteração importante refere- 
-se ao tempo de duração da pensão por 
morte, conforme tabela inserida no § 5º do 
novo art. 77, que passará a ser calculado de 
acordo com a expectativa de sobrevida do 
companheiro ou da companheira no mo-
mento do óbito do segurado. A MP altera, 
também, a Lei nº 8.112/1990, que dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores pú-
blicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

Vale ressaltar, ainda, que a nova MP de-
termina que o enteado e o menor tutelado 
serão equiparados a filho mediante declara-
ção do segurado e desde que comprovada 
a dependência econômica (§ 5º do art. 217 
da Lei nº 8.112/1990). Por morte ou perda da 
qualidade de beneficiário, a respectiva cota 
reverterá para os cobeneficiários (art. 223 
da lei de 1990).

Mudança no pagamento de benefícios trabalhistas
A presidente Dilma Rousseff finalizou seu 

primeiro mandato com novas regras para a 
concessão de benefícios previdenciários e 
trabalhistas, por meio da Medida Provisória 
nº 665, de 30 de dezembro de 2014. Com for-

ça de lei, a MP impõe mudanças nos precei-
tos estabelecidos para a concessão de abono 
salarial, do seguro-desemprego e do seguro- 
defeso dos pescadores artesanais. Para isso, 
altera a Lei nº 7.998/1990, bem como o teor 

da Lei nº 10.779/2003, que tratam da regula-
mentação do programa relativo a tais benefí-
cios, institui o Fundo de Amparo ao Trabalha-
dor (FAT), incluindo o seguro-desemprego 
destinado à atividade de pescador artesanal.
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Com vacatio legis de 60 dias da sua publi-
cação, a medida provisória, no que se refere à 
concessão do seguro-desemprego ao trabalha-
dor dispensado sem justa causa, deve, segun-
do notícia divulgada no site do Senado em 31 
de dezembro do ano passado, colaborar para 
que o governo federal equilibre as contas fis-
cais do país nos próximos anos. O art. 3º da Lei 
nº 7.998/1990 passa a vigorar com novo texto, 
ampliando de 6 para 18 meses, nos últimos 24 
meses imediatamente anteriores à data da dis-
pensa, o tempo obrigatório de vínculo com o 
empregador, quando da primeira vez que re-
querer o seguro-desemprego. Na segunda soli-
citação, o período de carência será de 12 meses 
nos últimos 16 meses. A partir do terceiro pedi-
do, a carência voltará a ser de 6 meses. 

De acordo com o art. 4º, o benefício 
do seguro-desemprego será concedido 
por um período máximo variável de 3 a 5 
meses, de forma contínua ou alternada, a 
cada período aquisitivo. A partir da terceira 
solicitação, a concessão será definida pelo 
Conselho Deliberativo do Fundo de Ampa-
ro ao Trabalhador (Codefat). 

A determinação do período máximo 
para pagamento do seguro-desemprego 
proceder-se-á segundo a relação existen-
te entre o número de parcelas mensais e 
o tempo de serviço do trabalhador nos 36 
meses que antecederem a data de dispen-
sa que originou o requerimento do bene-
fício, sendo vedada a soma dos períodos 
aquisitivos anteriores. Na primeira solicita-
ção, o pagamento será feito em 4 parcelas 
se o trabalhador comprovar vínculo empre-
gatício com pessoa física ou jurídica de no 
mínimo 18 e no máximo 23 meses; ou de 5 
parcelas, se o trabalhador comprovar vín-
culo de no mínimo 24 meses. 

Quando da segunda solicitação do be-
nefício, o pagamento será feito em 4 par-
celas se o trabalhador comprovar vínculo 
empregatício de no mínimo 12 meses e no 
máximo 23 meses; ou 5 parcelas, para o mí-
nimo de 24 meses. 

A partir da terceira solicitação, o paga-
mento será em 3 parcelas se o solicitante 

tiver trabalhado no mínimo 6 meses e no 
máximo 11 meses; 4 parcelas, para o mínimo 
de 12 meses e o máximo de 23; ou 5 parcelas, 
se o trabalhador comprovar vínculo empre-
gatício de no mínimo 24 meses, no período 
de referência. O período máximo poderá ser 
estendido excepcionalmente por até 2 me-
ses, para grupos específicos de segurados, a 
critério do Codefat, não podendo ultrapas-
sar, em cada semestre, 10% do montante da 
Reserva Mínima de Liquidez (§ 2º do art. 9º 
da Lei nº 8.019/1990).

Novas regras para pescadores artesanais
A recente medida provisória também al-

terou a Lei nº 10.779/2003, que trata sobre 
a concessão do seguro-desemprego do pes-
cador artesanal, conhecido como seguro- 
defeso. Conforme também noticiado pelo 
Senado, o governo federal pretende impe-
dir o acúmulo de benefícios assistenciais e 
previdenciários, uma vez que o benefício do 
seguro-desemprego (um salário mínimo) já 
é pago no período em que a pesca é proi-
bida para que ocorra a reprodução natural 
dos peixes (art. 1º da lei de 2003). 

A partir do mês de abril, para a conces-
são do benefício, a referida atividade deve 
ser exercida de forma exclusiva e ininter-
rupta, considerada esta pelo período com-
preendido entre o defeso anterior e o em 
curso, ou nos 12 meses imediatamente an-
teriores ao do defeso em curso, o que for 
menor.  Para receber o benefício, o pesca-
dor deverá ter contribuído pelo período mí-
nimo de um ano para a Previdência Social, 
que é responsável por receber e processar 
os requerimentos e habilitar os beneficiá-
rios em conformidade com os termos do 
regulamento constantes do novo art. 2º da 
Lei nº 10.779/2003. 

A MP revogou a Lei nº 7.859/1989, que 
tratava da concessão e do pagamento do 
abono previsto no § 3° do art. 239 da Cons-
tituição Federal; o art. 2º-B, o inciso II do 
caput do art. 3º e o parágrafo único do art. 
9º da Lei nº 7.998/1990 (em abril de 2015), 
e o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 
10.779/2003, que relacionava os documen-

tos necessários para a habilitação dos pes-
cadores ao benefício. No que concerne às 
regras para concessão do seguro-desem-
prego estabelecidas pela Lei nº 8.900/1994, 
estarão revogadas a partir de março do 
ano corrente.

Abono salarial 
A nova redação dada ao art. 9º da Lei 

nº 7.998/1990 estabelece o abono sala-
rial anual, no valor máximo de um salário 
mínimo vigente na data do pagamento a 
todos os empregados que tenham perce-
bido de empregadores contribuintes do 
Programa de Integração Social (PIS) ou do 
Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep) até dois salários 
médios de remuneração mensal no perío-
do trabalhado de forma ininterrupta por 
no mínimo 180 dias no ano-base de cálculo. 
Os beneficiários que fazem parte dos refe-
ridos programas terão integrados ao seu 
abono salarial os rendimentos proporcio-
nados pelas respectivas contas individuais 
e valor calculado de forma proporcional ao 
número de meses trabalhados no período 
de ano-base.

O pagamento aos participantes do Pa-
sep, a União, os Estados, o Distrito Federal, 
os Territórios e Municípios; as autarquias 
em geral, inclusive quaisquer entidades cria-
das por lei federal com atribuições de fisca-
lização do exercício de profissões liberais; 
as empresas públicas e suas subsidiárias; as 
sociedades de economia mista e suas subsi-
diárias, e as fundações instituídas, mantidas 
ou supervisionadas pelo Poder Público, será 
realizado pelo Banco do Brasil. Já os partici-
pantes contribuintes do PIS, ou seja, as pes-
soas jurídicas de direito privado, bem como 
as que lhes são equiparadas pela legislação 
do Imposto de Renda e as definidas como 
empregadoras pela legislação trabalhista, 
inclusive entidades de fins não lucrativos 
e condomínios em edificações, receberão 
pela Caixa Econômica Federal. As modifica-
ções introduzidas pela MP no que tange ao 
abono salarial já estão em vigor. 
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Vistos e analisados os presentes autos.

Relatório

O d. juízo da 45ª Vara do Trabalho de 
Belo Horizonte julgou, parcialmente pro-
cedente, o pedido formulado na ação anu-
latória movida por E. E. C. Ltda. em face de 
União Federal, como constou da r. senten-
ça de fls. 344/346v.

Irresignada, a reclamada interpôs o 
recurso ordinário de fls. 347/365, reque-
rendo a reforma da sentença, no seguinte 
tópico: auto de infração. 

Contrarrazões pela reclamante, plei- 
teando o desprovimento do apelo da re-
clamada (fls. 368/378). 

Autuados os autos, foram estes reme-
tidos ao Ministério Público do Trabalho, 
que apresentou o parecer de fls. 381/384, 
pugnando pelo conhecimento e desprovi-
mento do apelo. 

É o relatório.

Voto

Juízo de admissibilidade
O recurso ordinário aviado é cabível 

e adequado, havendo legitimidade e in-
teresse da sucumbente na reversão da 
decisão. Além disso, encontra-se o apelo 
corretamente formado, havendo, ainda, 
representação processual regular. Por 
fim, verifico ser o recurso tempestivo e 
dispensado de preparo, motivos pelos 
quais o conheço. Da mesma forma, conhe-
ço das contrarrazões apresentadas, por 
regularmente formadas e tempestivas.

Juízo de mérito
Auto de infração
Inconformada com declaração de nu-

lidade do Auto de Infração nº 024606430  
e do Processo Administrativo nº 47747. 
007240/2012-17, recorre a União Federal. 
Alega que a reclamante não teria com-
provado que os fatos descritos no auto 
de infração não ocorreram. Afirma que o 
art. 93 da Lei nº 8.213/1991 visa fomentar 
o cumprimento do dever de solidariedade 
previsto na CR/1988 e que a alegação em-
presária de que deve haver a exclusão de 
várias funções, sem ao menos tentar dis-
ponibilizar tais vagas a pessoas deficien-
tes, revela prejulgamento, intolerância e 
ausência de cooperação. Aduz que a au- 
tuação foi legítima, na forma do art. 628 
da CLT, eis que, uma vez constatada a 
infração, a lavratura do auto de infra-
ção constitui procedimento obrigatório. 
Acrescenta que o ato do auditor fiscal está 
revestido das formalidades legais, por ter 
agido no estrito cumprimento do dever le-
gal. Pugna pela reforma do decisum para 
manter o auto de infração lavrado, bem 
como as multas a ele correspondentes.

Inicialmente, cumpre esclarecer que 
a autora não nega os fatos descritos no 
auto de infração, ou seja, que não cum-
priu a quota prevista no art. 93 da Lei  
nº 8.213/1991. 

A reclamante foi autuada em 30/10/2012 
(fl. 35). Entretanto, os documentos de fls. 
45/64 indicam que desde agosto/2012 a 
empresa vinha envidando esforços para 

contratação de portadores de deficiência, 
não obtendo sucesso em cumprir a quota 
prevista no dispositivo legal supracitado.

Nesse sentido, a prova oral colhida:
A testemunha ouvida a rogo da recla-

mante afirmou que “é chefe de escritó-
rio da reclamada; inicialmente colocaram 
anúncio para captação de deficientes, sem 
êxito; posteriormente, colocaram anúncio 
no Sine (Sistema Nacional de Captação de 
Mão de Obra); algumas pessoas se apre-
sentaram, mas sem condições para traba-
lhar em qualquer das atividades de campo 
da autora; ainda que tenham focalizado 
na área de escritório, a resposta não foi 
positiva até a semana passada; foi possí-
vel fazer o registro de uma pessoa para 
trabalhar na área de limpeza; o pessoal de 
campo trabalha nos locais fotografados 
nas fls. 71 e seguintes” (fl. 340v). 

Em que pese não ter o art. 93 da Lei  
nº 8.213/1991 estabelecido qualquer ressal-
va acerca das funções compatíveis existen-
tes na empresa para compor o percentual 
dos cargos destinados à contratação de tra-
balhadores reabilitados ou portadores de 
deficiência, os documentos acostados pela 
reclamante a fls. 71/109 reforçam, ainda 
mais, a tese da reclamante de que, apesar 
de ofertar vagas de emprego a trabalhado-
res reabilitados ou deficientes habilitados, 
não tem conseguido preenchê-las.

Com efeito, as fotografias de fls. 71/109 
demonstram que as atividades de campo 
exercidas pelos empregados da autora 
são penosas e perigosas, eis que seus em-

PREVIDENCIÁRIO

Art. 93 da Lei nº 8.213/1991. Descumprimento. Auto de infração. Ação anulatória. Possibilidade. O descumprimento da quota pre-

vista no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 não enseja a lavratura de auto de infração, e consequente aplicação de multa administrativa, 

quando comprovado, inequivocamente, que a empresa ofertou as vagas reservadas aos trabalhadores reabilitados ou deficien-

tes habilitados, não logrando êxito em preenchê-las por fato alheio à sua vontade, qual seja o desinteresse de candidatos habi-

litados (TRT-3ª Região - 3ª Turma, Recurso Ordinário nº 00295-2014-183-03-00-7-Belo Horizonte-MG, Rel. Des. Camilla Guimarães 

Pereira Zeidler, 10/9/2014, v.u.).
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pregados atuam em serviços de engenha-
ria, construção civil, terraplanagem, pavi-
mentação e serviços de manutenção de 
estradas de ferro, o que, por certo, acar-
reta menor interesse dos trabalhadores 
em preencher tais vagas, principalmente 
em se tratando de pessoas reabilitadas ou 
portadoras de deficiência, as quais pos-
suem maiores limitações.

Além do mais, a preposta da reclamada 
disse que “[...] o levantamento dos fatos 
que serviram de base à autuação em discus-
são é feito com base no CAJED (Cadastro 
Geral de Empregados e Desempregados) 
e com base no CBO (Código Brasileiro de 
Ocupações) e a fixação da cota é feita com 
base no Decreto nº 5.293/2004 e Instrução 
Normativa da SIT nº 98/2012; de modo que a 
autuação se realizou com base em tais ele-
mentos sem necessidade de levantamento 
de dados no campo de trabalho da recla-
mada; os auditores, neste caso, não foram 
a campo para realizar a autuação; embora 
a empresa alegue que possui cargos inviá-
veis de lotação para os deficientes físicos, a 
empresa possui também cargos administra-
tivos [...]” (grifo do tribunal, fl. 340).

Registro, por oportuno, como obser-
vado pelo d. juízo sentenciante, que a au-

tora possui apenas 45 empregados lota-
dos na área administrativa. Logo, mesmo 
que contratasse deficientes para todas as 
vagas nessa área, ainda assim não cumpri-
ria o percentual previsto em lei. Isso por-
que, como a ré possui 1.179 empregados, 
para atender à disposição legal, deveria 
contratar pelo menos 59 trabalhadores 
reabilitados ou deficientes. 

Logo, tendo restado comprovado, 
inequivocamente, que a autora tentou 
preencher as vagas reservadas, sem lo-
grar êxito, é indevida a aplicação de mul-
ta administrativa.

Com efeito, não há como entender 
que tenha a autora infringido a lei, por 
não ter conseguido preencher as vagas 
de trabalho destinadas aos trabalhado-
res reabilitados ou deficientes, pois res-
tou comprovado nos autos que tal fato 
se deveu a questão alheia à sua vontade, 
qual seja o desinteresse de candidatos 
habilitados.

Nessa trilha de entendimento, o se-
guinte aresto desta egrégia Turma: 

“Autuação fiscal. Lei nº 8.213/1991, 
art. 93. A Lei nº 8.213/1991, em seu art. 93, 
determina que toda empresa com cem 
ou mais empregados contrate trabalha-

dores reabilitados ou com necessidades 
especiais, o que traduz norma de caráter 
imperativo. Contudo, demonstrando o 
empregador que desenvolveu todos os 
seus esforços para o cumprimento da lei 
e, ainda assim, não consegue preencher 
tal cota, não merece subsistir auto de in-
fração, equiparando-se a situação à força 
maior” (RO nº 01242-2013-098-03-00-3, 
Rel. Des. César Machado, publ. em DEJT 
de 5/5/2014).

A manutenção da r. sentença se impõe. 
Nego provimento.

Conclusão

Conheço do recurso ordinário inter-
posto pela União Federal e, no mérito, 
nego provimento ao apelo.

Fundamentos pelos quais o Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região, em 
sessão ordinária da 3ª Turma, hoje reali-
zada, julgou o presente feito e, à unani-
midade, conheceu do recurso ordinário 
interposto pela União Federal e, no mé-
rito, sem divergência, negou provimento 
ao apelo.

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2014
Camilla Guimarães Pereira Zeidler
Relatora

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos de Apelação nº 0001497-
91.2011.8.26.0510, da Comarca de Rio Cla-
ro, em que é apelante Ministério Público 
do Estado de São Paulo, é apelado W. L. D. 

Acordam, em 10ª Câmara de Direito Cri-

minal do Tribunal de Justiça de São Pau-

lo, proferir a seguinte decisão: “Negaram 

provimento ao recurso. v.u.”, de confor-

midade com o voto do relator, que integra 

este acórdão.

O julgamento teve a participação dos ex-

celentíssimos desembargadores Rachid Vaz 

de Almeida (presidente) e Nuevo Campos.

São Paulo, 28 de abril de 2014

Francisco Bruno

Relator

PROCESSO PENAL

Art. 243 da Lei nº 8.069/1990. Venda de bebidas alcoólicas a adolescentes. Ausência de provas produzidas em juízo que corrobo-

rassem os elementos de informação contidos no inquérito policial. Negativa do apelado. Condenação que violaria o art. 155 do 

Código de Processo Penal. Absolvição mantida. Recurso improvido (TJSP - 10ª Câmara de Direito Criminal, Apelação nº 0001497-

91.2011.8.26.0510-Rio Claro-SP, Rel. Des. Francisco Bruno, 28/4/2014, v.u.).
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Relatório

Acrescenta-se ao relatório da r. sentença 
de fls. 169/172 que a ação penal foi julgada 
improcedente, absolvido o réu da imputação 
contida na denúncia e relativa ao art. 243 da 
Lei nº 8.069/1990, com fundamento no art. 
386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

O Ministério Público apelou, alegando 
plenamente demonstradas a materialidade 
e a autoria do delito, para postular a conde-
nação do apelado (fls. 169/172).

O recurso foi regularmente processado, 
com contrarrazões (fls. 175/178).

A douta Procuradoria-Geral de Justiça ma-
nifestou-se pelo improvimento (fls. 197/198).

É o relatório.	

Voto

Segundo a denúncia, no dia 10/11/2010, 
em horário incerto, no denominado “B. C.”, 
cidade e comarca de Rio Claro, o apelado 
e L. Q., agindo em concurso, venderam às 
adolescentes B. C. B. e P. R. S., sem justa 
causa, uma garrafa de bebida alcoólica cujos 
componentes podem causar dependência 
física e psíquica. 

A punibilidade da corré L. foi julgada 
extinta pela morte (fls. 141). 

Interrogado, o apelado, nas duas fases 
da persecução penal, declarou ser o pro-
prietário do bar mencionado na denúncia. 
Afirmou que, na data do fato, não estava 
presente no bar, mas apenas sua genitora, 
a corré, que chegara da China havia pou-
co tempo e não falava português. Em seu 
estabelecimento comercial havia a adver-
tência de não serem vendidas bebidas a 
adolescentes (fls. 43, 156 e mídia).

Ouvidas unicamente na fase extrajudi-
cial, as adolescentes relataram ter adquiri-
do a bebida alcoólica no bar mencionado 
na denúncia, de uma chinesa. Relataram 
ter levado a bebida para a escola e, na hora 
do intervalo, ingressado no banheiro para 
ingeri-la, juntamente com outras duas ado-
lescentes. T. saiu com a garrafa e foi vista 
por uma professora (fls. 9 e 10).

Portanto, sendo esse o quadro proba-
tório, a absolvição do apelado não com-
porta alteração.

Inexistiram provas produzidas em juízo 
que confirmassem os depoimentos extra-
judiciais das adolescentes; nenhuma outra 
testemunha, como a referida professora 
ou mesmo as mães das crianças, foi arrola-
da na denúncia.

Dessa forma, com base unicamente nos 
elementos de informação constantes do 
inquérito e considerada a negativa do ape-
lado nas duas fases da persecução penal, 
o decreto condenatório representaria vio-
lação ao disposto no art. 155 do Código de 
Processo Penal.

A alteração ao referido artigo pela Lei nº 
11.690/2008 tem por finalidade complemen-
tar o princípio da persuasão racional, ante a 
necessidade de judicialização das provas, se-
gundo os princípios do contraditório e da am-
pla defesa. A consideração dos “elementos 
colhidos na investigação”, conforme consta 
expressamente na lei, é plenamente possí-
vel, não apenas quanto às exceções relativas 
às provas cautelares e não repetíveis. Mas há 
impossibilidade legal no sentido da formação 
da convicção do juiz unicamente com base 
nas provas não produzidas em juízo.

Portanto, no presente caso, necessário 
manter o decreto absolutório, porque o Mi-
nistério Público não logrou comprovar a au-
toria do fato, conforme lhe incumbia.

Ante o exposto, meu voto nega provi-
mento ao recurso.

Francisco Bruno
Relator

CIVIL E CONSUMIDOR
Automóvel novo e importado. Laudo 
pericial comprova que combustível uti-
lizado não correspondia ao bom funcio-
namento do motor. Combustível à épo-
ca não produzido no Brasil. Veículo que 
retornou diversas vezes para o conserto. 
Responsabilidade de distribuidora de  

veículo caracterizada. Danos morais e 
materiais. Aplicação do art. 18, § 1º, caput, 
do CDC. Voto vencido.
Recurso Especial nº 1.443.268-DF
STJ - 3ª Turma 
Rel. Min. Sidnei Beneti 
Data do julgamento: 3/6/2014
Votação: maioria
Direito Civil - Direito do Consumidor - Ação de 

indenização - Veículo novo - Vício do produto 
- Incompatibilidade entre o diesel comerciali-
zado no Brasil e as especificações técnicas do 
projeto - Panes reiteradas - Danos ao motor 
- Prazo de 30 dias para conserto - Restituição 
do valor pago - Dano moral - Cabimento.
1 - Configura vício do produto incidente em 
veículo automotor a incompatibilidade, não 
informada ao consumidor, entre o tipo de 

Ementário
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combustível necessário ao adequado fun-
cionamento de veículo comercializado no 
mercado nacional e aquele disponibilizado 
nos postos de gasolina brasileiros. No caso, 
o automóvel comercializado, importado da 
Alemanha, não estava preparado para fun-
cionar adequadamente com o tipo de diesel 
ofertado no Brasil. 2 - Não é possível afirmar 
que o vício do produto tenha sido sanado 
no prazo de 30 dias, estabelecido pelo art. 
18, § 1º, caput, do Código de Defesa do Con-
sumidor, se o automóvel, após retornar da 
oficina, reincidiu no mesmo problema, por 
diversas vezes. A necessidade de novos e 
sucessivos reparos é indicativo suficiente de 
que o veículo, embora substituídas as peças 
danificadas pela utilização do combustível 
impróprio, não foi posto em condições para 
o uso que dele razoavelmente se esperava. 
3 - A jurisprudência do STJ orienta-se no 
sentido de ser cabível indenização por dano 
moral quando o consumidor de veículo zero 
quilômetro necessita retornar à conces-
sionária por diversas vezes, para reparos.  
4 - Recurso especial provido. 

FAMÍLIA
Ação de guarda. Genitor preso. Ausência 
de sua oitiva no caso. Necessidade. Confi-
guração de cerceamento de defesa. Direi-
to garantido pela Constituição Federal e 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Apelação provida.
Apelação Cível nº 20090130060108
TJDFT - 2ª Turma Cível
Rel. Des. Fátima Rafael 
Data do julgamento: 30/4/2014
Votação: unânime
Apelação cível - Estatuto da Criança e do 
Adolescente - Ação de guarda e responsa-
bilidade - Oitiva do genitor que se encon-
tra preso - Necessidade - Cerceamento de 
defesa - Configurado.
1 - A Carta Constitucional brasileira é explí-
cita no art. 5º, inciso LV, ao dispor que: “aos 

litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegu-
rados o contraditório e ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes”. 2 - Nos 
termos do art. 166, § 3º, do ECA, “o consen-
timento dos titulares do poder familiar será 
colhido pela autoridade judiciária compe-
tente em audiência, presente o Ministério 
Público, garantida a livre manifestação de 
vontade e esgotados os esforços para ma-
nutenção da criança ou do adolescente na 
família natural ou extensa”. 3 - No caso, o 
apelante está recolhido em estabelecimen-
to prisional e não foi levado à audiência re-
alizada em processo de guarda de sua filha 
menor, embora tenha sido requisitado o seu 
comparecimento à autoridade competente, 
configurando nítido cerceamento de defe-
sa. 4 - Apelação conhecida e provida. Sen-
tença cassada. Unânime.

TRABALHO
Morte de trabalhador. Ação ajuizada por 
irmãos. Cabimento. Empresa alega em seu 
recurso incompetência da Justiça do Tra-
balho, ilegitimidade ativa e ausência de 
interesse processual dos parentes. Não re-
conhecimento. Legitimidade caracterizada. 
Laudo pericial comprova falha da empresa. 
Decisão majora o valor da indenização atri-
buída em primeiro grau. Voto vencido.
Recurso Ordinário nº 0000563-50.2010. 
5.01.0079-Rio de Janeiro-RJ
TRT - 1ª Região - 7ª Turma 
Rel. Des. Giselle Bondim Lopes Ribeiro 
Data do julgamento: 16/7/2014
Votação: unânime
Acidente de trabalho - Morte de trabalha-
dor - Ação indenizatória ajuizada pelos ir-
mãos - Dano moral. 
A princípio, as atividades de risco acentua-
do desenvolvidas pelas rés seriam suficien-
tes para atrair a responsabilidade objetiva 
de ambas as empresas, com amparo no 
art. 927, parágrafo único, do Código Civil. 
De todo modo, ainda que se considere que 

a responsabilidade civil do empregador é 
subjetiva, os autores obtiveram êxito em 
comprovar que o acidente de trabalho foi 
causado pela conduta culposa das rés. E o 
dano moral causado aos autores, eviden-
temente, é inquestionável e irreparável. A 
súbita perda de um irmão, de maneira trá-
gica, acarreta imensurável sofrimento, em 
razão do presumido vínculo de afetividade 
que liga os componentes do núcleo fami-
liar mais próximo da vítima.

TRIBUTÁRIO
Crédito tributário. Reconhecimento de 
créditos outrora já prescritos. Impossibi-
lidade. Fato gerador considerado inexis-
tente. Voto vencido.
Apelação Cível nº 70054572466-Santa Ma-
ria-RS
TJRS - 1ª Câmara Cível
Rel. Des. Irineu Mariani 
Data do julgamento: 11/9/2013
Votação: maioria
Apelação cível - Tributário - Prescrição - 
Crédito tributário - Extinção.
Em sendo a obrigação tributária ex lege, 
não há dizer que a confissão de dívida ce-
lebrada pelo sujeito passivo gera a obriga-
ção tributária propriamente tal, tendo em 
vista que a fonte da obrigação tributária 
é a lei, e não a vontade do contribuinte 
ou da Fazenda Pública por ocasião da ce-
lebração de parcelamento com confissão 
de dívida. Créditos tributários já extintos 
pela prescrição (art. 156, inciso V, do CTN) 
não podem ser objeto de parcelamento, 
tampouco de confissão de dívida. Aliás, 
a própria Fazenda Pública deveria, ante a 
boa-fé, deixar de aceitar uma proposta de 
confissão como essa, em que se inclui cré-
dito tributário já extinto pela prescrição. 
Moratória (no caso, cumulada com confis-
são de dívida) não ressuscita crédito tribu-
tário já extinto. Negado provimento. Voto 
vencido. Redator o revisor.

Ementário
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Alteração dos valores das custas recolhidas ao STF
O Supremo Tribunal Federal (STF), por meio da Resolução nº 543, de 13 de janeiro, divulgou em seu Diário da Justiça do dia 16 de janeiro 

os valores relativos ao recolhimento referente às seguintes custas:

Sigilo profissional – Inexistência de re-
lação cliente/advogado – Consulta breve e 
superficial – Advogado que não teve acesso 
a informações sigilosas ou relevantes à cau-
sa e à defesa de qualquer das partes – Pos-
terior contratação do advogado pela parte 
adversa – Possibilidade. O sigilo profissio-
nal é obrigação ética essencial ao legítimo 
desempenho das atividades do advogado, 
sendo consequência das prerrogativas que 
a sociedade e o legislador deferiram a essa 
classe profissional, devendo ser observado 

mesmo nos casos em que não há relação 
cliente/advogado, conforme arts. 25 e 26 do 
CED. Por essa razão, as informações forneci-
das ao advogado por consulente que não se 
torna seu cliente devem ser resguardadas. 
No entanto, cabe reconhecer a possibilida-
de de patrocínio de causa contra pessoa 
que, embora tenha se consultado anterior-
mente com o advogado a respeito da causa, 
em breve e superficial contato, não apre-
sentou quaisquer informações sigilosas, 
estratégicas e/ou relevantes à demanda ou 

à defesa dos interesses de qualquer das par-
tes. Tendo, no entanto, havido a apresen-
tação de dados ou informações sigilosas, 
estratégicas e/ou relevantes, haverá claro 
impedimento. Recomenda-se ainda ao ad-
vogado que, ao fixar seus honorários, inclu-
sive para mera consulta, considere o risco 
de haver impedimentos no futuro (Processo 
E nº 4.443/2014 - v.u., em 13/11/2014, parecer 
e ementa do Rel. Dr. Fábio Teixeira Ozi).

Fonte: www.oabsp.org.br, Tribunal de Ética, 579ª 
Sessão, de 13/11/2014. 

Ética Profissional

Feitos de competência originária
Feitos Valor

Ação cível (ação cível originária, ação originária (art. 102, inciso I, letra n, da CF), petição, ação 
cautelar, suspensão de liminar e suspensão de tutela antecipada e ação rescisória R$ 329,41

Ação penal privada e revisão criminal de processos de ação penal privada R$ 163,80

Embargos de divergência ou infringentes e reclamação sobre os processos (tabelas A e B – 
Resolução nº 543/2015), exceto quando se tratar de reclamação por usurpação de competência R$ 82,61

Mandado de segurança
Um impetrante: R$ 163,80

Mais de um impetrante (cada excedente): R$ 82,61

Recursos interpostos em instância inferior
Recursos Valor

Recurso em mandado de segurança e Recurso Extraordinário R$ 163,80

Atos judiciais e extrajudiciais praticados pela Secretaria do STF
Serviço forense Valor

Carta de ordem e carta de sentença Por folha: R$ 0,88

Despesas de transporte nas citações, intimações e notificações
No Plano Piloto: R$ 64,59

Nas cidades satélites: R$ 193,61

Editais e mandados
Primeira ou única folha: R$ 3,12

Por folha excedente: R$ 0,88

Os valores referentes às despesas de porte de remessa e retorno dos autos permanecem inalterados, conforme informações constantes do Guia de 

Custas AASP, disponível no endereço eletrônico: <http://www.aasp.org.br/aasp/tribunais/custas/tabelas_custas/guia_aasp.asp>, assim como a forma e 

guias para recolhimento dos valores.

Fique atento quanto à obrigatoriedade de apresentação de contrafés na distribuição de ações cíveis originárias, nas originárias, rescisórias, originá-

rias especiais, habeas data, inquéritos (queixas-crime), petições, recursos ordinários em habeas corpus, em habeas data e em mandados de segurança.
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Programa completo dos cursos e inscrições no site: www.aasp.org.br . 
Tel.: (11) 3291 9200 – Fax: (11) 3291 9272 – E-mail: cursos@aasp.org.br – Horário de atendimento: das 8 às 20 h.

Acompanhe os cursos também pelo Twitter e pelo Facebook da AASP.

POSSE E PROPRIEDADE - DIREITO MATERIAL 
E PROCESSUAL  

coordenação
Flávio Tartuce

corpo docente
André Borges de Carvalho Barros
Daniel Amorim Assumpção Neves
Fernanda Tartuce
Flávio Tartuce

DATA
2 a 5 de fevereiro - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 112,00	 R$ 140,00	 R$ 168,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

INFORMÁTICA BÁSICA PARA ADVOGADOS  

EXPOSIÇÃo
Alessandro Trovato Cândido de Andrade

DATA
2 a 5 e 9 a 12 de fevereiro - 19h10
Modalidade: presencial.

INSCRIÇÕES
R$ 270,00	 R$ 300,00	 R$ 380,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

PROCEDIMENTOS ESPECIAIS E O NOVO CPC  

coordenação
Anselmo Prieto Alvarez

corpo docente
Anselmo Prieto Alvarez
Geraldo Fonseca de Barros Neto

DATA
18 e 19 de fevereiro - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 56,00	 R$ 70,00	 R$ 84,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

DIREITO CONTRATUAL: CONTRATOS EM 
ESPÉCIE  

coordenação
Flávio Tartuce

corpo docente
André Luiz Santa Cruz Ramos
Flávio Tartuce
João Ricardo Brandão Aguirre
José Fernando Simão

DATA
2 a 5 de março - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 112,00	 R$ 140,00	 R$ 168,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

NEGÓCIOS PROCESSUAIS NO NOVO CPC  

coordenação
Cassio Scarpinella Bueno
Fredie Didier Jr.

corpo docente
Antonio do Passo Cabral 
Carlos Alberto Carmona
Cassio Scarpinella Bueno
Fredie Didier Jr. 
Heitor Sica
Leonardo Carneiro da Cunha
Leonardo Greco
Paulo Henrique dos Santos Lucon
Pedro Henrique Pedrosa Nogueira
Robson Godinho
William Santos Ferreira

DATA
6 de março - 8h30
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 112,00	 R$ 140,00	 R$ 168,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

DIREITO DAS SUCESSÕES - DESAFIOS 
FREQUENTES  

coordenação
Flávio Tartuce

corpo docente
Fernanda Tartuce
Flávio Tartuce
José Fernando Simão
Zeno Veloso

DATA
6 a 9 de abril - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 112,00	 R$ 140,00	 R$ 168,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

DIREITO DE FAMÍLIA - TEMAS AVANÇADOS  

coordenação
Flávio Tartuce

corpo docente
Flávio Tartuce
José Fernando Simão
Rodrigo da Cunha Pereira
Rolf Madaleno

DATA
18 a 21 de maio - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 112,00	 R$ 140,00	 R$ 168,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

DIREITO IMOBILIÁRIO  

coordenação
Flávio Tartuce

corpo docente
André Borges de Carvalho Barros
Flávio Tartuce
José Fernando Simão
Rodrigo Azevedo Toscano de Brito

DATA
15 a 18 de junho - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 112,00	 R$ 140,00	 R$ 168,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Programação Cultural – 2 de fevereiro a 18 de junho de 2015



15

Nº 2925

26 de janeiro a 1º de fevereiro de 2015Destaque

RECENTES ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA  

COORDENAÇÃo
Adilson Sanchez

CORPO DOCENTE
Adilson Sanchez
Carla Matuk Borba Seraphim 
Omar Chamon 
Sérgio Pardal Freudenthal

OBJETIVO

O curso destina-se ao estudo da legislação 
previdenciária recentemente alterada (MP 
nº 664 – DOU de 30/12/2014 e Lei nº 13.063 – 
DOU de 31/12/2014), com enfoque nos benefí-
cios “pensão por morte” e “auxílio-doença”, 
bem como na atualização dos novos valores 
de contribuição e de benefícios, propiciando 
o debate quanto aos critérios à concessão 
dos referidos benefícios na atualidade.

Programa

- A pensão por morte. Alterações median-
te medida provisória. Beneficiários. Novo 
rol limitativo. Carência. Dependência eco-
nômica. Cálculos. Teses de concessão. De-
mais alterações recentes.

- Os institutos de Direito de Família e sua 
relação com o Direito Previdenciário. A 
união homoafetiva. A guarda. A adoção.  
A união estável. O aborto, etc.

- O auxílio-doença. Beneficiários. Data do 
início do benefício. Tempo de afastamen-
to. Carência. Contagem de tempo de servi-
ço. Renda mensal do benefício.

- Efeitos no contrato de trabalho. O seguro- 
-desemprego. Requisitos. Novos valores. A 
aposentadoria por invalidez. O auxílio-do-
ença comum e acidentário. Pagamento dos 
dias pelo empregador. Efeitos na contribui-
ção previdenciária. A complementação. A es-

tabilidade no emprego no contrato por pra-
zo indeterminado e na experiência. Efeitos 
da demissão obstativa. Indenização. Direito 
ao FGTS.

data

2 a 5 de fevereiro - 9 h

modalidaDes

Presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES

R$ 112,00 - associados e assinantes
R$ 140,00 - estudantes de graduação
R$ 168,00 - não associados

Descontos, promoções e ofertas exclusivas
para o associado AASP.

Acesse www.aasp.org.br/clubedebeneficios
ou ligue para (11) 3291 9200.
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Salário Mínimo Federal - R$ 788,00 - desde 1º/1/2015             
Decreto nº 8.381/2014

Salário Mínimo Estadual/São Paulo - desde 1º/1/2015 
Lei Estadual no 15.624/2014

1) R$ 905,00*        2) R$ 920,00*        

(*) Os pisos salariais mensais supramencionados são indicados conforme 
as diferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que 
tenham outros pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, bem como aos servidores públicos estaduais e 
municipais, bem como aos contratos de aprendizagem regidos pela 
Lei Federal nº 10.097/2000.

Contribuição Previdenciária - Tabela de contribuição dos segurados - 
Portaria Interministerial nº 13/2015 - desde 1º/1/2015

Contribuintes individuais e facultativos

Salário-base (R$)       Alíquota (%)        Contribuição (R$) 
788,00                      11,00                86,68

de 788,00 a 4.663,75   20,00                de 157,60 a 932,75

Empregados, empregados domésticos e trabalhadores avulsos

Salário de Contribuição	              Alíquota para fins de
	                                                  recolhimento ao INSS* 

até R$ 1.399,12	 8%     

de R$ 1.399,13 até R$ 2.331,88	 9%

de R$ 2.331,89 até R$ 4.663,75	 11%

(*) Empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 12%, somada à 
alíquota de contribuição do empregado doméstico.

Salário-Família - Remuneração Mensal - desde 1º/1/2015 
Portaria Interministerial nº 13/2015

até R$ 725,02	 R$ 37,18

de R$ 725,02 até R$ 1.089,72	 R$ 26,20

Aluguel - 
reajuste anual Indicador                    Fator* 

Reajuste em
janeiro/2015

IGP-DI/FGV                      -

IGP-M/FGV                   1,0369

INPC/IBGE                       -

IPC/FIPE                          -

(*) Multiplicar pelo aluguel anterior.

Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP    www.aasp.org.br     Rua Álvares Penteado, 151 - Centro - Cep 01012 905    Tel. (11) 3291 9200

Para obter outras informações sobre recolhimento de 
despesas e custas processuais do preparo recursal, acesse 
o Guia de Custas Judiciais no site da AASP.

Imposto de Renda - Lei Federal nº 12.469/2011**
Tabela para cálculo do Imposto de Renda na fonte e recolhimento mensal

Base de cálculo (R$)	 Alíquota (%)	   Parc. deduzir (R$)

até 1.787,77	 -	   -

de 1.787,78 até 2.679,29	 7,5	 134,08

de 2.679,30 até 3.572,43	 15	 335,03

de 3.572,44 até 4.463,81	 22,5	 602,96	

acima de 4.463,81	 27,5	 826,15
Deduções:
a) R$ 179,71 por dependente; b) pensão alimentar integral; c) R$ 1.787,77 
para aposentados, pensionistas e transferidos para a reserva remunerada 
que tenham 65 anos de idade ou mais; d) contribuição à Previdência Social; 
e) R$ 3.375,83 por despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes (Lei nº 11.482/2007).

Mandato Judicial - a partir de 1º/2/2015                                  R$ 15,76
Código 304-9 - Guia Dare
Lei Estadual nº 10.394/1970, alterada pela Lei nº 216/1974, art. 48, 
e Decreto nº 8.381/2014

novembro dezembro janeiro

Taxa Selic 0,84% 0,96% -

TR 0,0483% 0,1053% 0,0878%

INPC 0,53% 0,62% -

IGP-M 0,98% 0,63% -

IPCA 0,51% 0,78% -

TBF 0,7887% 0,8961% 0,8685%

UFM (anual) R$ 121,80 R$ 121,80 R$ 128,60 
(provisório)

Ufesp (anual) R$ 20,14 R$ 20,14 R$ 21,25

UPC (trimestral)            R$ 22,49 R$ 22,49 R$ 22,55
SDA (Sistema da Dívida 
Ativa) - Municipal      2,6735 2,6847 2,6984

Poupança 0,5485% 0,6058% 0,5882%

Ufir Extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/2000
  janeiro a dezembro/2000	  R$ 1,0641

Seguro-Desemprego - desde 11/1/2015
Resolução Codefat nº 707/2013

Calculado com base no salário médio dos últimos três meses trabalhados  
e aplicado de acordo com a tabela abaixo:	

Faixa do salário médio Valor da parcela

até R$ 1.222,77 Multiplica-se o salário médio por 0,8 (80%).

de R$ 1.222,78 até 
R$ 2.038,15

O que exceder a R$ 1.222,77 multiplica-se 
por 0,5 (50%) e soma-se a R$ 978,22.

Acima de  
R$ 2.038,15

O valor da parcela será de R$ 1.385,91 
invariavelmente.

**Fechamento desta edição: 20/1/2015, às 13h30


